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CoNTRATO N" Oy2023

PROCESSO N' 192023

Dr§PEí{SA/UCITAçÂO N' 112023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO

Pelo presente contrâto, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAI OE SlLVElRAS, pessoa juÍídica de direito público,
com sede na Rua Ma6t.o rulião Batkta Júllão,, n.e 100. CEP:12590.000, Silveiras/SP, Estado de São Paulo,
inscrito no CNPJ sob o ne 01.650.934/0001-31, neste ato repíesentado por seu Presidente da Câmara, SR,

VICENTE PEREIRA 8RAGA, brasileiro, agente polÍtico, portedor do RG n.c 21.328.489-3 e do CPF n.e

107.122,488-38, simplesmente denominado CONTRATANTE, e. de outío lâdo, a EmpÍesa Aplkativa Sêrvlços de
Apolo e Gêrtâo Admlnlstrativa EPP, inscrita no CNP, n.e 10.893.831/qrol-93 , com sede na Rua Ernaní Lôceída
de Oliveira no 4O9,.,erdim Cândida, CEP: 13603.112, equi representado pelo Sr. ATESSANDRO lNÁCrc DE PAUIA,
inssito no CPF ne 205.359.518-33. socio-administrador, simplesmente denominada COiITRATAOO, resolvem de
comum a€ordo, celebrar o presente Contrato, que se reterá pelar setuintes cláusulas e condições:

CúUSUIA 1,r - OBTETO: A CONTRATADA executará o planejamento, a eleboração, a impressão, a eplicação e
coííeção das provas referentês ao Concurso Público para provimenlo dos seSuintes cargos

PARÁGRAFO SEGUNDO - É paÍte inletrante do pÍesentê contÍato a Proposta Comercial, datada de 7OllOllO2!.

cúusutA 2t - Do pRAzo DE ExEcuçÃo E DA posstBtLtDADE oE RENovAçÃo: o prazo para a execução dos
serviços contÍatados será de 130 (cento e tÍinta dias) a contar dâ data de assinâtura deste Termo. (lnformações
sobre a duração 130 dias) constante no Termo de Referência)

PARÁGBAFO PRIMEIRO: Este instrumento poderá seÍ proÍÍogado coníorme conveniência da DiretoÍie
requisitante e desde que siga ã instÍução encontÍada na Lei 8.666/93

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para foímalização da renovação do contrato atrâvés de TeÍmo de Aditamento, fica a

CONTRATADA ciente e notificada que a AdministraÉo deverá verificar a regularidâde íiscãl do contratado,
consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidônees e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacionãl de Imprêsâs
Punidas (Cnep), emitir es certidõês nêgâtivas de inidonêidâde, dê impêdimento e de débito3 tÍôbelhistas,
devendo estes documentos estarem válldos sendo lndisÍ)ensávelt pôra a sustentação do ato.
cúusutA 3t - Do vALoR, FoRMA oE PAGAMEÍ{To E DA posstB[JDAoE DE REA,usrE: A CoÍTITRATANTE
pa8ârá a CO,{TRATADA o montante totsl de RS 8.560,00 (oito mil quinhêntos e sessent. reais}, sendo metede
do valor RS 4.28Qü) (Quatro mil duzentos e oitenta reeisl eÉs a àprovação do edital ê o valor restante de
RS 4.280,00 (QuatÍo mil duzentos e oitenta reâis) após a elaboração do Dossiê contemplando todos os

elementos administrativos referentes ao certame, que serviÍá de base para a Cámara , bem como para o
Tribunal de Contas, quando da Íealização de auditoria; compíobatório da execução dos serviços, conferência e
atesto da nota fiscal pela Diretoriâ requisitãnte, dentío do prâzo máximo de até 3O (tÍintâl dias.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: os preços não sofreÍão Íeajustes dentro do prazo de validade deste
flagÍante desequilÍbrio econômico-financeim do ajuste inicial, ocasião em quê poderá ser alter
propostàs.
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paúeAapO SeeUr{DO: No caso de êventual renovação deste ato, e observado o inteÍregno minimo de I (um}

ano, o crltéÍio de reaiustamento do valor total contratado será pelo índice do IGPM acumulado no mês

antecedente ao término deste termo.

cúUsUtA 4! - DA OoraçÂo oRçAMEÍ{TÁRIA os recursos orçamentário5 destinados âo pagamento das

despesas objeto deste contrato ocorrerão por conta da sêSuinte dotação orçamentáÍiâ:

DOTÂÇÀO ORÇÀMENTÁRIA: 13.90.39.48
sAr.Do DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 13.459.65
DOTAÇÃO ORÇAMFNTÁRIA: Serviço de Seleção e Treinanrento.

CúUSUI 5.r - DAS OBRTGAçÔES OA CONTRATADA: A contratada compromete-se a executâr os serviços

contratâdos em local e Íormeto indicâdo pela Dlíetoriô Requisitante e constante no Termo de Referência.

cúusutA 6.r - DAs oBRtGAçÔEs DA GONTRATANTE: É obrigação da conrrâtânte realizar o pagamento no

foímato ajustado conforme cláusulâ 3r deste termo de contrato.

CúUSULA 7r - DA REsclsÃo CONTRATUAT: O presente ContÍato poderá ser íescindido, nos termos do artito 7
e seguinte dô Lei FedeÍal ns 8.666/93 e alteraçôes e pelos setuintes motivos:

7.1.1 - lnadimplências de Cláusula contratual;

7.1.2 - lnobservância de especificações e recomendaçôes Íornecidas pela cONTRATANTE;

7.1.3 - hterrupção dos serviços por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. §€m iustiÍicativa apresentada e

aceita pela CONTRAÍANTE:

7.1.4 - Liquidação judicial ou extrajudicial, concoÍdata ou falência da CONTRATADA:

7.1.5 - TrensfeÍência. no todo ou em pane do obieto deste contrato, salvo se autorizada pela CONTRATANTE.

7.1.6 - O não cumprimento das condiç6es deste ajuste, notadamente quento ao sigilo de senhas e códigos de

acesso à lnternet, atualiuação de dados cadastrais, ausência de envio das infoÍmações necessárias à execução

dos serviços contratados, bem como a ausência de pagamento nas datas aprazadas, implicará a possibilidade de
rescisão do presente a.iuste.

7.1.7 - A Íescisão será precedida de comunicação da CONTRATADA à CONTRATANTE, Íixando-lhe o prazo de 10

(dez) días para defesa ou pera regulariração dos débitos.

7.1.8 Dêcorrido o prãzo rÊferido no item anterior sem comprovação da adoção da providência peÍtinente,

estará o ajuste rescindindo de pleno direito indêpendente de notificação ou de qualquer outra medida.

p
cesgando de imediato a prestação dos sêÍviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO3 Para fiscalização deste termo contÍatual, íica designado a Presidente da Comissão de

Licitaçôês representada neste âto pelo Sr(a). Antonia de [átima Cardoso Ferreire Gomes aíim da garantia da

execução plena e sustentável do obieto contratado.
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7.1.9 - Ocorrida a Íescisão nos termos desta Cláusula, a celebração de novo ejuste entre às pârtes ficará

condicionade à quitação total dos débitos existentes, devidâmente corritido cm consonância com a leBislação

vigêntê à época dos fatos.

CúUsUtA 8! - DAs DtSpOslçÕEs FlNAls E FoRo: As partes eleSem o Foro da comarca de Cachoeira

Paulista/SP, para a solução das controvérsiâs porventuÍa oriundas deste Contrato, por mais privileSiedo que

outro seja.

E, por estâÍem assim justas e contratades, as partes assinam o presente lnstrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Silveiras,20 de outubro de 2023.

TANTE

VICENTE PEREIRA 8RA6A
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAI, DE SIIVÊIRAS
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TESTEM

Antôn
Diretoía al

RG/SP n'17.630.950 SSP/SP _
cPFlMF 066.9«).218-66

,.Âprrcarrvl stnuço oE Apoto E G€srÂo AoMlNtsrFATtvÂ EPP

5T. ÂIESSANDRO INÁCIO OE PAUI.A

REPRESENTANTE TEGAI

de tátimâ Càrdoso FeÍreiÍa me5

ú*

E

Aparecida terre Gomes
rregado do Setoí Pessoal

RG/SP nc 311.402.048-4 SSP/SP

CPF/MF 218.452.2r8-0O

HAS:
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CO]{TRATANTE - CÂuaRa MUNtCIpAL DE SIwEIRAS, pessoa íurídica de direito público, com sede na Rua

MaestÍo Juli5o Eatistâ ,úllão,, n.e lOO, CEP:12590-OOO, Silveiras/SP, Estado de 5ão Paulo, inscrito no CNPJ sob o

ne 01.650.934/0001-31, neste ato Íepresentado por s€u Presidente da Câmara, SR. VICENII PEREIRA BRAGA,

brasileiro, aBente político, portador do RG n.c 21.328.489-3 e do CPF n.e 107.122.488-38.

CONTRATADA - Apllcâtiva Serviços dê Apoio e 6estão Adminlstrativa EPP, inscritâ no CNPJ n.e

10,893.83Ufir01-93 , com sede na Rua Ernânl Lacerda de Oliveira no 409, Jardim Cándida, CEP: 13603'112, aqui

repÍêsentado pelo sÍ. ATESSANDRO tNÁCo DE PAULA, inscÍito no CPF ne 205.359.518-33, sócio-administrador,

simplesmente denominada CONTRATAOO

Pelo presente, FtcA vossA SENHoRIA clEÍúTE E NOTIFICADO, gue:

1. Est mos CIENTES de que:
ã) o ajuste acima referido, seus adÍtamentos, bem como o acompanhamento de suâ execução contíatual,

erterão suieitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estedo de São Paulo, cujo trámite pÍocessual

ocorrerá pelo sistema eletrônlco;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decigões, mediante regular cadastramento no Sittema de Processo EletÍônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução ne 01/2011 do TcEsP;

c) além de disponíveis no processo eletÍónico, todos os Despachos e Decisõês que vierem e seí tomados,

Íelôtivamente ao aludido pÍocesso, serão publicados no OiáÍio Oficial do Fstado, Caderno do Poder Legisletivo,

pârte do TÍibunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artieo 90 da Lei Complêmentar nt
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contatem dos pÍaros processuais, conforme

regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçôes pessoais dos responsáveis pela contratante êstão câdâstíadas no módulo eletrÔnico do

"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCtSP", nos termos previstos no ArtiSo 2-o das lnstíuçóes ne0l/2020,

conforme 'Declaração(ões) de AtualizaÉo Cadastral" anexa (sl;

e) é de exclusiva responsabilidade de o contrâtado manteí seus dados sempre atualizados

Z. Damo-nos poÍ NOTIFICADOS parr:
a) O acompânhamento dos atos do processo até seu iulEamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas íormas legais e re3imentais, exercer o direito de defesa,

interpoÍ recursos e o que mais couber.

Silveiras, 20 de outubío de 2023
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Declaro ciência:
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sERvIço DE APOIO E GESTÃO ADMINISTRATIVA EPP

sr. ALESSANDRO ttrtÁclO Or peUU
REPRESEITITANTE IEGAT

VICINTE PEREIRA BRAGA
pREStDENTE DA CÂMARA MUNtctpAt oE 5ttvEtRAs


